
 

 

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI Nº 947-E DE 2015 

 

Institui o Dia Nacional do 
Desporto Escolar. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Fica instituído o Dia Nacional do Desporto 

Escolar, a ser celebrado anualmente no dia 25 de maio. 

Art. 2º Na semana em que recair a data disposta no 

art. 1º desta Lei, serão realizadas atividades e campanhas 

de esclarecimento sobre a importância do desporto escolar. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Sala da Comissão, em 4 de setembro de 2019. 

 

 

 

Deputado EXPEDITO NETTO 

Relator 

 


